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Mandirituba/PR, 19 de novembro de 2025

MEMORANDO Nº 12/2025

ASSUNTO: Compensação previdenciária

DESTINATÁRIO: Secretaria Executiva do Fundo de Previdência 

C/C Departamento de Contabilidade

Edilson Cordeiro, advogado, inscrito nesta autarquia sob matrícula nº 

1005,  nomeado como Coordenador  dos  sistemas  de  compensação  previdenciária  por 

meio da Portaria nº 001/2025, apresenta o valor de compensação previdenciária a ser  

pago até  05/12/2025, referente à competência outubro/2025:

(1)  RPPS de Curitiba – no valor de  R$1.228,98, a ser depositado diretamente na conta 

bancária do ente credor, conforme dados anexos.

(2) RPPS de Fazenda Rio Grande – no valor de R$4.315,54 a ser depositado diretamente 

na conta bancária do ente credor, conforme dados anexos.

(3)  RPPS do Paran  á   – no valor de  R$308,10  a ser depositado diretamente na conta 

bancária do ente credor, conforme dados anexos.

(4) RPPS de Campo do Tenente – no valor de R$432,26 a ser depositado diretamente na 

conta bancária do ente credor, conforme dados anexo.

(5)  RGPS será um  RECEBIMENTO de R$19.915,04, depositado diretamente na conta do 

Mandiprev.

(6)  RPPS de Contenda será  um  RECEBIMENTO,  no valor  de  R$356,24 ser  depositado 

diretamente na conta do Mandiprev.

Isto posto, apresentamos votos de apreço e consideração. 
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